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III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Informação e formalidade necessárias para verificar o cumprimento dos requisitos:

remete-se para as alíneas e), f) e g) do n.º 15.1 e alínea a) do n.º 15.2, todos do

programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-

plementares

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢

B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 14 /09 /2007
Custo: fornecimento em suporte papel: 200 euros mais IVA; fornecimento em supor-

te digital: 100 euros mais IVA. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

No acto da obtenção.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

30 /10 /2007
Hora: 16 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Todas as pessoas estão autorizadas a assistir, mas só poderão intervir as que se

encontrarem devidamente credenciadas pelos concorrentes.

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 15 horas. Local: Edifício da Câmara Municipal de Alvaiázere.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

17 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Paulo Tito

Delgado Morgado.

2611041889

CÂMARA MUNICIPAL DE ALVITO

Anúncio

Programa de concurso público para preenchimento de

uma vaga no contingente de táxis no concelho de Alvi-

to, freguesia de Vila Nova da Baronia.

Para os devidos efeitos, faz-se público que, nos termos do ar-

tigo 14.º do Regulamento de Transporte Público de Aluguer em

Veículos Automóveis Ligeiros de Passageiros — Transporte em

Táxi do Concelho de Alvito, por força de deliberação desta Câma-

ra Municipal, encontra-se aberto, pelo prazo de 15 dias úteis a

contar da data de publicação do respectivo anúncio no Diário da

República, o prazo para apresentação de candidaturas para a ob-

tenção de uma licença de táxi, para a freguesia de Vila Nova da

Baronia, concelho de Alvito.

1 — Concurso público para preenchimento da vaga no contingen-

te de táxis no concelho de Alvito, freguesia de Vila Nova da Baronia,

cujo regime de estacionamento é condicionado.

2 — Fundamentação legal: o presente concurso rege-se pela se-

guinte legislação: Regulamento para o Transporte Público de Aluguer

em Veículos Automóveis Ligeiros de Passageiros — Transporte em

Táxi, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 185, de 10 de

Agosto de 2001; Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, com as

alterações introduzidas pelas Leis n.
os

 156/99, de 14 de Setembro, e

106/2001, de 31 de Agosto, e pelo Decreto-Lei n.º 41/2003, de 11

de Março.

3 — Requisitos necessários para admissão ao concurso:

3.1 — Só podem apresentar-se a concurso as entidades ou particu-

lares referidas no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 41/2003, de 11 de

Março, titulares de alvará emitido pela Direcção-Geral de Transpor-

tes Terrestres;

3.2 — Encontrarem-se em situação regularizada relativamente a

dívidas por impostos ao Estado e por contribuições para a segurança

social;

3.3 — Consideram-se que têm a situação regularizada os contri-

buintes que preencham os seguintes requisitos:

a) Não sejam devedores perante a Fazenda Nacional de quaisquer

impostos ou prestações tributárias e respectivos juros;

b) Estejam a proceder ao pagamento da dívida em prestações, nas

condições e termos autorizados;

c) Tenham reclamado, recorrido ou impugnado judicialmente aque-

las dívidas, salvo se, pelo facto de não ter sido prestada garantia nos

termos do Código de Procedimento do Processo Tributário, não tiver

sido suspensa a respectiva execução.

4 — Forma e prazo para apresentação de candidaturas:

4.1 — A candidatura deverá ser formalizada no prazo de 15 dias

(úteis) contados da publicação no Diário da República, através de

requerimento, dirigido ao presidente da Câmara, entregue pessoalmente

na secretaria da Divisão de Administração Geral da Câmara Munici-

pal de Alvito, sita no Largo do Relógio, 2, durante o horário normal

de funcionamento (das 9 horas às 12 horas e 30 minutos e das 14

horas às 17 horas e 30 minutos), ou enviado pelo correio, em carta

registada com aviso de recepção, contando neste caso a data do regis-

to, para Câmara Municipal de Alvito, Largo do Relógio, 1, 7920-022

Alvito.

5 — O requerimento de admissão a concurso deverá ser acompa-

nhado dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo de que é titular do alvará emitido

pela Direcção-Geral de Transportes Terrestres;

b) Documento comprovativo de que se encontra regularizada a sua

situação relativamente às contribuições para a segurança social;

c) Documento comprovativo de que se encontra em situação regu-

larizada relativamente a impostos ao Estado;

d) Documento comprovativo da localização da sede social da em-

presa (certidão emitida pela conservatória do registo comercial);

e) Documento relativo ao número de postos de trabalho, com ca-

rácter de permanência, afectos à actividade e com categoria de mo-

torista.

6 — Modo de apresentação da candidatura:

6.1 — O requerimento de admissão ao concurso, juntamente com

os documentos que o instruem, será apresentado em sobrescrito opa-

co e fechado em cujo rosto se identificará o concurso e a entidade

concorrente.

7 — Data de abertura:

7.1 — No dia útil imediato à data limite para a apresentação das

candidaturas, pelas 15 horas, na Sala de Sessões dos Paços do Conce-

lho, o júri procede, em acto público, à abertura dos sobrescritos.

8 — Exclusão das propostas:

a) São excluídas as candidaturas que não sejam apresentadas até ao

dia limite do prazo fixado, por forma a nesse dia darem entrada nos

serviços municipais;

b) As candidaturas que apresentem falta de documentos a entregar

no acto da entrega;

8.1 — A falta de documentos a entregar no acto da candidatura

obtidos perante qualquer entidade pública pode não originar a imedi-

ata exclusão do concurso, desde que seja apresentado recibo, passado

pela entidade, em como os mesmos documentos foram requeridos em

tempo útil.

8.2 — No caso previsto no número anterior, será a candidatura

admitida condicionalmente, devendo aqueles ser apresentados nos cinco

dias úteis seguintes ao do limite do prazo para apresentação das can-

didaturas, findos os quais será aquela excluída.

9 — Análise das candidaturas:

9.1 — Findo o prazo a que se refere o ponto 4.1, o júri apresen-

tará à Câmara Municipal, no prazo de 10 dias, um relatório funda-

mentado com a classificação ordenada dos candidatos, para efeitos de

atribuição da licença, de acordo com o critério de classificação fixado.
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10 — Critérios de atribuição de licença:

10.1 — Na classificação e na atribuição de licenças serão tidos em

consideração os seguintes critérios de preferência, por ordem decres-

cente:

a) Localização da sede social na freguesia para que é aberto con-

curso;

b) Localização da sede social em freguesia da área do município;

c) Número de postos de trabalho, com carácter de permanência,

afectos a cada viatura, referente aos dois anos anteriores ao do con-

curso;

d) Localização da sede social em município contíguo;

e) Número de anos de actividade no sector.

PF = (LSSF*3,5) + (LSSFM*3) + (NPT*/2) + (LSSMC * 1) + (NAS)

em que:

PF = pontuação final;

LSSF = localização da sede social na freguesia para que é aberto

concurso — 3,5 pontos;

LSSM = localização da sede social na freguesia da área do municí-

pio — 3 pontos;

NPT = número de postos de trabalho/dois anos anteriores ao con-

curso — 2 pontos, em que cada posto de trabalho será atribuído 0,5

pontos, até ao máximo de 2 pontos;

LSSMC = localização da sede social em município contíguo — 1

ponto;

NAS = número de anos de actividade no sector — 0,5 pontos, em

que por cada módulo de dois anos de actividade é atribuído 0,1 pon-

tos, até ao máximo de 0,5.

A atribuição da licença é feita em função da classificação final dos

concorrentes admitidos a concurso, sendo atribuída ao concorrente

melhor classificado.

11 — Composição do júri do concurso será constituído pelos se-

guintes elementos: presidente — Raul Manuel de Sousa Carvalho, 1.º

vogal efectivo — Mariana Teresa Silva Coelho (*), 2.º vogal efectivo

— José António Caeiro Sancho, 1.º vogal suplente — Maria Teresa

Mira Romaneiro, 2.º vogal suplente — Teresa Maria Marques Gon-

çalves, (*) vogal substituto do presidente nas suas faltas e impedi-

mentos.

27 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, João Paulo

Trindade.

2611041623

CÂMARA MUNICIPAL DE ARCOS DE VALDEVEZ

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de Arcos

de Valdevez

Endereço Código postal

Praça Municipal 4974-003

Localidade/Cidade País

Arcos de Valdevez Portugal

Telefone Fax

258520500 258520509

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

geral@cm-arcos-valdevez.pt www.cm-arcos-valdevez.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Revitalização e valorização de núcleos rurais — arranjo urbanístico do Largo da

Chã — Loureda.

O preço base do concurso é de 155 052,75 euros.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Trata-se de um arranjo urbanístico de um largo no Lugar da Chã, freguesia de Lou-

reda, concelho de Arcos de Valdevez. A natureza dos trabalhos resume-se a monta-

gem e desmontagem do estaleiro, movimento de terras, betão armado, muros de ve-

dação, pavimentos, diversos, drenagens de águas pluviais e iluminação.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Lugar da Chã, freguesia de Loureda, concelho de Arcos de Valdevez.

Código NUTS

PT111 CONTINENTE NORTE — MINHO-LIMA.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

510 m.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 240 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

O concorrente a quem for adjudicada a empreitada prestará uma caução no valor de

5% do valor total da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

Série de preços — Câmara (orçamento da Câmara).

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Podem concorrer empresas ou grupos de empresas que declarem a intenção de se

constituírem juridicamente numa única entidade ou consórcio externo, em regime de

responsabilidade solidária, tendo em vista a celebração do contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Habilitação legal — só serão admitidos os concorrentes titulares do alvará de em-

preiteiro de obras públicas que contenham as seguintes autorizações:

Da 1.ª subcategoria da 2.ª categoria de classe equivalente ou igual ao valor global

da proposta;

Da 6.ª subcategoria da 2.ª categoria e 7.ª subcategoria da 5.ª categoria de classe

igual ou equivalente aos montantes dos trabalhos a executar nesta especialidade,

nos termos da Portaria n.º 19/2004, de 10 de Janeiro.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

São excluídos do procedimento de contratação os concorrentes em relação aos

quais se verifique alguma das situações previstas no artigo 55.º do Decreto-Lei

n.º 59/99, de 2 de Março.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Considera-se excluído qualquer concorrente que, no mínimo, não apresente cumula-

tivamente os valores de referência para os indicadores de liquidez geral e autono-

mia financeira, previstos na Portaria n.º 994/2004, de 5 de Agosto, publicada ao

abrigo do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro, relativos ao úl-

timo exercício, ou, em alternativa, a média aritmética simples dos três últimos exer-

cícios (atendendo ao n.º 19.3 da Portaria n.º 104/2001, de 21 de Fevereiro, alterado

pela Portaria n.º 1075/2005, de 19 de Outubro):

Liquidez geral (percentagem) >= 110;

Autonomia financeira (percentagem) >=15.




